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        DIÁRIO ELETRÔNICO OFICIAL  
          Município de Presidente Olegário - MG 

    Ano VIII / Edição N° 1617 sexta-feira, 6 de fevereiro de 2026 / Lei Complementar Nº 082 de 14/11/2018 
 

 

ATOS DO PODER EXECUTIVO – DECRETOS CONTABILIDADE 

DECRETO No:02145   /2026 

ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL 

ABRE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 

O PREFEITO MUNICIPAL de PRESIDENTE OLEGARIO,  no uso de suas atribuições 

legais, nos termos da Lei No 4320/64 e, Lei Municipal Nº 3883 / 2025 

CONSIDERANDO: Abertura de crédito adicional suplementar com origem de recurso por 

anulação parcial ou total de dotação conforme lei orçamentária anual. 

DECRETA:   

Artigo 1º - Ficam abertos creditos Adicionais SUPLEMENTARES para suprir as seguintes 

dotações do orçamento vigente: 

02                                        PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OLEGA  

02.05                                     SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

02.05.01                                  FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE  

10                                      Saude  

10.301                                  Atencao Basica  

10.301.1001                             SAÚDE PARA TODOS  

10.301.1001.2027                       MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA  

3.1.90.13.00               239  Obrigações Patronais                                               1.906,00 

1.600.000.0000 Transf. Fundo/Fundo Recur. SUS                                              1.906,00 

02.06                                     SEC. MUN. DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL  

02.06.04                                  FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL  

08                                      Assistencia Social  

08.244                                  Assistencia Comunitaria  

08.244.0801                             PROTEÇÃO SOCIAL  

08.244.0801.2148                        BLOCO DE GESTÃO DO PBF E CADASTRO ÚNICO  

3.3.90.39.00               400  Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica                  500,00 

1.660.000.0000 Transf. Recur. Fundo Nac. Assistência                                          500,00 

08.245                                  Serviços Socioassistenciais  

08.245.0801                             PROTEÇÃO SOCIAL  

08.245.0801.2138                        MANUTENÇÃO DAS ATIVID. ABRIGO MUNICIPAL  

3.1.90.04.00               403  Contratação por Tempo Determinado                 12.833,00 

1.501.000.0000 Outros Recursos não Vinculados                                           12.833,00 

3.1.90.11.00               404  Vencimentos e Vant. Fixas- Pessoal Civil               5.344,00 

1.501.000.0000 Outros Recursos não Vinculados                                             5.344,00 

3.1.90.13.00               405  Obrigações Patronais                                               2.907,00 

1.501.000.0000 Outros Recursos não Vinculados                                             2.907,00 

08.245.0801.2149                        BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA  

3.3.90.30.00               421  Material de Consumo                                               1.300,00 

1.660.000.0000 Transf. Recur. Fundo Nac. Assistência                                       1.300,00 

02.13                                     SEC. MUN. DA MULHER, CULTURA E TURISMO  

02.13.04                                  MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA  

04                                      Administracao  

04.122                                  Administracao Geral  

04.122.0402                             PLANEJAMENTO E GESTÃO  

04.122.0402.2158                        MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA  

3.3.90.46.00               740  Auxílio-alimentação                                                  7.360,00 

1.500.000.0000 Recursos não vinculados de Impostos                                         7.360,00 

3.1.90.04.00               742  Contratação por Tempo Determinado                   2.594,00 

1.500.000.0000 Recursos não vinculados de Impostos                                         2.594,00 

3.3.90.36.00               743  Outros Serviços Terceiros- Pessoa Física               1.243,00 

1.500.000.0000 Recursos não vinculados de Impostos                           1.243,00 

3.1.91.13.00               744  Obrigações Patronais RPPS                                       639,00 

1.500.000.0000 Recursos não vinculados de Impostos                                           639,00 

TOTAL DOS CRÉDITOS: R$36.626,00 

Artigo 2º - Para Atender ao disposto no(s) artigo(s) acima, utilizar-se-a como recurso o 

abaixo descrito, nos termos do artigo 43, parágrafo 1º da Lei 4320/64:  

02                                        PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OLEGA  

02.05                                     SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

02.05.01                                  FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE  

10                                      Saude  

10.301                                  Atencao Basica  

10.301.1001                             SAÚDE PARA TODOS  

10.301.1001.2027                       MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA  

3.3.90.30.00               242  Material de Consumo                                               1.906,00 

1.600.000.0000 Transf. Fundo/Fundo Recur. SUS                                              1.906,00 

02.06                                     SEC. MUN. DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL  

02.06.04                                  FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL  

08                                      Assistencia Social  

08.245                                  Serviços Socioassistenciais  

08.245.0801                             PROTEÇÃO SOCIAL  

08.245.0801.2150                        BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL MAC  

4.4.90.52.00               435  Equipamento e Material Permanente                     1.800,00 

1.660.000.0000 Transf. Recur. Fundo Nac. Assistência                                       1.800,00 

02.12                                     SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER  

02.12.01                                  SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER  

27                                      Desporto e Lazer  

27.812                                  Desporto Comunitario  

27.812.2701                             PROMOÇÃO DO ESPORTE E LAZER  

27.812.2701.1074                        CONST/REF/GIN/QUADRA/ESTADIO/PRACAS ESP  

4.4.90.51.00               621  Obras e Instalações                                                 21.084,00 

1.501.000.0000 Outros Recursos não Vinculados                                           21.084,00 

02.13                                     SEC. MUN. DA MULHER, CULTURA E TURISMO  

02.13.01                                  COORD. ATIV. CULTURA  

13                                      Cultura  

13.391                                  Patrim. Hist. Art. e Arqueologico  

13.391.1302                             PRESERVAÇÃO DO ACERVO HISTÓRICO-CULTURAL  

13.391.1302.1323                        RESTAUR./REFORMA/MANUT. BENS PATR. HIST.  

4.4.90.51.00               643  Obras e Instalações                                                 11.836,00 

1.500.000.0000 Recursos não vinculados de Impostos                                       11.836,00 

TOTAL: R$36.626,00 

Artigo 3º - Revogadas as disposições em contrário, entra este Decreto em vigor, na data de 

sua publicação. 

PRESIDENTE OLEGARIO, 23 DE  JANEIRO  DE 2026 

 

DECRETO No:02146   /2026 

ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL 

ABRE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 

O PREFEITO MUNICIPAL de PRESIDENTE OLEGARIO,  no uso de suas atribuições 

legais, nos termos da Lei No 4320/64 e, Lei Municipal Nº 3883 / 2025 

CONSIDERANDO: Abertura de crédito adicional suplementar com origem de recurso por 

superávit financeiro conforme lei orçamentária anual. 

DECRETA:   

Artigo 1º - Ficam abertos creditos Adicionais SUPLEMENTARES para suprir as seguintes 

dotações do orçamento vigente: 

02                                        PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OLEGA  

02.05                                     SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

02.05.01                                  FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE  

10                                      Saude  

10.122                                  Administracao Geral  

10.122.1002                             GESTÃO DA POLÍTICA DE SAÚDE  

10.122.1002.2122                        MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE  

3.1.90.04.00               217  Contratação por Tempo Determinado                   8.448,93 

2.621.000.0000 Transf. Fundo/Fundo Recur. SUS                                              8.448,93 

3.1.90.13.00               219  Obrigações Patronais                                               1.436,32 

2.621.000.0000 Transf. Fundo/Fundo Recur. SUS                                              1.436,32 

10.301                                  Atencao Basica  

10.301.1001                             SAÚDE PARA TODOS  

10.301.1001.2027                       MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA  

3.3.90.30.00               242  Material de Consumo                                             16.500,00 

2.621.000.0000 Transf. Fundo/Fundo Recur. SUS                                            16.500,00 

10.302                                  Assist. Hospitalar e Ambulatorial  

10.302.1001                             SAÚDE PARA TODOS  

10.302.1001.2304                        MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CAPS I  

3.3.90.30.00               294  Material de Consumo                                               2.962,67 

2.621.000.0000 Transf. Fundo/Fundo Recur. SUS                                              2.962,67 

10.303                                  Suporte Profilatico e Terapeutico  

10.303.1001                             SAÚDE PARA TODOS  

10.303.1001.2116                        MANUT. DAS ATIVIDADES DA FARMÁCIA BÁSICA  

3.1.90.04.00               306  Contratação por Tempo Determinado                   8.009,68 

2.621.000.0000 Transf. Fundo/Fundo Recur. SUS                                              8.009,68 

3.1.90.13.00               308  Obrigações Patronais                                               1.361,65 

2.621.000.0000 Transf. Fundo/Fundo Recur. SUS                                              1.361,65 

3.3.90.36.00               312  Outros Serviços Terceiros- Pessoa Física               3.242,00 

2.621.000.0000 Transf. Fundo/Fundo Recur. SUS                                              3.242,00 

3.3.90.39.00               313  Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica               1.900,00 

2.621.000.0000 Transf. Fundo/Fundo Recur. SUS                                              1.900,00 

10.305                                  Vigilancia Epidemiologica  

10.305.1003                             VIGILÃNCIA EM SAÚDE  

10.305.1003.2003                      MANUTENÇÃO PROGRAMA VIGILÂNCIA EM SAÚDE  

3.3.90.39.00               327  Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica               1.900,00 

2.621.000.0000 Transf. Fundo/Fundo Recur. SUS                                              1.900,00 

02.08                                     SEC. MUN. DE OBRAS E SERVICOS PÚBLICOS  

02.08.01                                  COORD. OBRAS, LIMPEZA PUBLI. E URBANISM  

15                                      Urbanismo  

15.451                                  Infra-estrutura Urbana 

15.451.1501                             INFRA-ESTRUTURA URBANA  

15.451.1501.1752                       PAVIMENTAÇÃO/RECAPEA/DRENAGEM VIAS PÚBL.  

4.4.90.51.00               501  Obras e Instalações                                                 75.863,06 

2.710.000.0000 Transferência Especial dos Estados                                          75.863,06 

TOTAL: R$121.624,31 

Artigo 2º - Para Atender ao disposto no(s) artigo(s) acima, utilizar-se-a como recurso o 

abaixo descrito, nos termos do artigo 43, parágrafo 1º da Lei 4320/64. 

Por Superavit Financeiro: R$121.624,31 

Artigo 3º - Revogadas as disposições em contrário, entra este Decreto em vigor, na data de 

sua publicação. 

PRESIDENTE OLEGARIO, 23 DE  JANEIRO  DE 2026 
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